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Ato Governamental nº 8.753      João Pessoa,  06  de novembro  de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente Administração e de Tecnologia da Informação  da
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº 8.754      João Pessoa,  06  de novembro  de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANTONIO ALBERTO DINIZ DE MEDEIROS  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Subgerente de Planejamento e Orçamento  da
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, Símbolo CGI-2.
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PORTARIA GS N° 017                                                João Pessoa, 30 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de 12 de
novembro de 1985,

R  E  S  O  L  V  E :
Artigo 1o - Designar as servidoras Erbene Alves Ramalho Freire, matrícula n°

104.750-7, Hanna Veruska de Sousa Santos, matrícula n° 159.256-4 e Edleusa Vieira de Moura,
matrícula nº 137.859-7, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão encarregada
de proceder Tomadas de Contas Especial, relativa ao Convênio SEPLAG/FDE nº 023/07, firmado
com a Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé

Artigo 2o - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.
PUBLICADO NO DOE DE 31.10.09
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE

INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB

PORTARIA Nº 077/09/IMEQ-PB/DS        João Pessoa, 06 de novembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E

QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar que os trabalhos realizados pela Comissão de Inventário

Patrimonial do Exercício de 2009, designada através da Portaria nº 074/09/IMEQ-PB/DS, publicada

no DOE/PB, edição de 09/10/09, deverão ser executados no horário das 13h30 às 16h30.

Publique-se.

PORTARIA Nº 078/09/IMEQ-PB/DS        João Pessoa, 06 de novembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E

QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar que os trabalhos realizados pela Comissão de Levanta-

mento Físico e Contábil do Almoxarifado Exercício de 2009, designada através da Portaria nº 075/

09/IMEQ-PB/DS, publicada no DOE/PB, edição de 09/10/09 deverão ser executados no horário

das 13h30 às 16h30.

Publique-se.
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DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

Portaria nº.  744/2009/DEGEPOL          João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;

RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 29/10/2009, o prazo
de conclusão da Sindicância Administrativa nº 023/2009/CPC/SEDS, instaurada contra o servidor
Jorge Luiz de Oliveira, Agente de Investigação, mat.156.528-1, nos termos do Art. 186 da Lei
Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  745/2009/DEGEPOL          Em, 04 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 085/2008/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por insuficiência de elementos comprobatórios das denún-
cias formuladas contra os servidores Valdênio Mendes Duarte, Agente de Investigação, mat.
155.693-2 e Sérgio Túlio Cavalcanti de Carvalho, Agente de Investigação, mat. 155.104-3.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  746/2009/DEGEPOL          Em, 05 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 051/2009/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por insuficiência de elementos Comprobatórios das denún-
cias formuladas contra o servidor acusado Francelino José da Silva, Agente de Investigação, mat.
127.337-0.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  747/2009/DEGEPOL           Em, 04 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 047/2009/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por falta de elementos comprobatórios das denúncias
formuladas contra os servidores Edson Silva Ribeiro, Auxiliar de Perito, mat. 067.087-1 e, Fran-
cisco de Assis Silva, Auxiliar de Perito, Mat. 059.634-5.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº. 748/2009/DEGEPOL          Em, 04 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 020/2009/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por falta de elementos comprobatórios das denúncias formu-
ladas contra o servidor Manuel Mandú da Silva Filho, Escrivão de Polícia Civil, mat.072.217-1.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  749/2009/DEGEPOL           Em, 05 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI da Lei complementar 85 de 12 de Agosto de 2008, e tendo
em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº. 046/2009/CPD;

RESOLVE aplicar Pena Disciplinar de 06 (seis) dias de suspensão aos Servidores:
Francisco de Assis da Silva, Delegado de Polícia Civil, mat. 76.507-4 e Ivanildo Morais de
Medeiros, Delegado de Polícia Civil, mat. 135.708-5 pela prática de Transgressão Disciplinar
prevista no art. 157, inciso VIII, da Lei Complementar 85 de 12 de Agosto de 2008 – Lei Orgânica
da Polícia Civil da Paraíba, por negligenciarem a execução de ordem legítima escrita.

Considerando a necessidade do serviço, converto a pena de 06 (seis) dias de suspen-
são, em multa na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, ficando os servidores
obrigados a permanecerem em serviço, nos termos do art. 167, parágrafo 2º, da referida Lei.

A presente Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
CUMPRA-SE
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SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO

DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

Registro na CGE nº 09-60016-7

ATO REVOGATÓRIO
O Diretor Superintendente da SUPLAN, no uso de suas atribuições legais e, ainda, com base no art.
49,  da Lei 8.666/93.
Resolve Revogar todo o procedimento Licitatório, objeto do Edital de Tomada de Preços 001/2009,
referente a obra de Reforma da EEEF Raimundo Epaminondas de Sousa, em Pedra Branca /PB.
João Pessoa, 04 de novembro de 2009

Registro na CGE nº 09-60020-5

ATO REVOGATÓRIO
O Diretor Superintendente da SUPLAN, no uso de suas atribuições legais e, ainda, com base no art.
49,  da Lei 8.666/93.
Resolve Revogar todo o procedimento Licitatório, objeto do Edital de Tomada de Preços 004/
2009, referente a obra de Reforma da EEEF Jovelina Gomes, no município de Uiraúna/PB.
João Pessoa, 04 de novembro de 2009
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PORTARIA N°.187       João Pessoa, 03 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar n°. 74 de 16 de
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto n°.
7.532/78 de 13 de março de 1978, e

RESOLVE
Prorrogar por 30(trinta) dias, o prazo da Portaria n° 173/2009 de 01/10/2009,

publicada no Diário Oficial do Estado do dia 06/10/2009.
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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA - P - N° 580

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 9026/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUZIA GRACIANO DA SILVA beneficiá-

ria do ex-servidor falecido, LAÉRCIO JOSÉ BEZERRA mat. 516.986-1 com base no art. 19, §
2o, “a “, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2°, da Portaria n° 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ T I, e 8o da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41 de 31.12.03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 03 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA-P-N°581

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 8713/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ADILMA PRIMO DA SILVA  beneficiária do

ex-servidor falecido, JOÃO BOSCO FERNANDES DE SOUZA RAMOS mat. 516.434-6 com
base no art. 19, § 2o, “a “, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2°, da Portaria
n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7o I, e 8o da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41 de 31.12.03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 03 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 582

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 8835/09.

RESOLVE
Conceder  PENSÃO  VITALÍCIA  a  JULIA  FEREIRA  SERRANO beneficiária

do ex-servidor falecido, EVANILDO SERRANO DE CARVALHO mat. 40.626-1 com base no
art. 19, § 2o, “a “, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2°, da Portaria n° 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7o I, e 8o da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional n° 41 de 31.12.03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 03 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 270

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3182/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   270 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a BERNADTE FERNANDES DA SILVA

beneficiária do ex-servidor falecido , JUVENAL NOBERTO DA SILVA, matrícula nº
91.786-9, com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §
7º  II e  § 8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03
c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa,  22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 271

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 2979/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   271 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RAMIRO DE SOUZA NEVES beneficiário da

ex-servidora falecida , MARIA LÊUCIA DE SOUZA ALBUQUERQUE, matrícula nº 35.283-7,
com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º II e § 8º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 272

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 2762/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   272 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ELOAH BORGES MONTENEGRO bene-

ficiária do ex-servidor falecido , LINDOLFO MONTEIRO MONTENEGRO, matrícula nº
611.874-1, com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º  II
e § 8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,
da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 273

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
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conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 2883/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   273 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RISOMAR ALVES DE ARAÚJO benefici-

ária do ex-servidor falecido , GENIVAL SAMPAIO DE ARAÚJO matrícula nº , 514.158-3,
com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º II e § 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º, º da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 274

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 2414/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   274 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ROSINEIDE DE LIMA SILVA FERNANDES

beneficiária do ex-servidor falecido , ELCIO FERNANDES BATISTA , matrícula nº 1.709-4,
com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º II e  § 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 275 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1977/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   275 T por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MARIA MARIANA ALVES DE FARIAS

beneficiária do ex-servidor falecido , JOÃO CARLOS DE FARIAS, matrícula nº 83.291-0, com
base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e  § 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 276 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3176/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   276 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANA GABRIELLA DIAS REIS benefi-

ciária do ex-servidor falecido , JOSÉ LAERTY DOS REIS SOUSA, matrícula nº 271.212-1,
com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º II e §  8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 277

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 2775/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   277 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DAS NEVES MEDEIROS COSTA

PAIVA beneficiária do ex-servidor falecido , EDSON DE PAIVA, matrícula nº 440.543-9, com
base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e  § 8º da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º, º da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 278

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1873/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   278 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA SALETE GONÇALO MEDEIROS

beneficiária do ex-servidor falecido, ALDASSÉS SOBREIRA MEDEIROS, matrícula nº 5.380-
5, com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e § 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 279

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3522/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   279 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA SILVA CAVALCANTE benefi-

ciária do ex-servidor falecido, JOSÉ JACOMÉ CAVALCANTI,matrícula nº40.794-1, com
base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e  § 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 282

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3428/09,

RESOLVE

REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   282 por incorreção, DOE 18/06/09, que
passará ter a seguinte redação:

Conceder PENSÃO VITALÍCIA a INÁCIA TAVARES DA SILVA beneficiária
do ex-servidor falecido,PEDRO RAIMUNDO DE SOUSA,matrícula nº17.790-3, com base
no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e  § 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 283

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 188/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   283 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a REUZA CASTRO DO AMARAL benefici-

ária da ex-servidora falecida,DORALICE DE ALMEIDA CASTRO,matrícula nº562-2, com
base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7ºI e  § 8º da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº  41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 284

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6584/08,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   284 por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA JESUS DE CARVALHO benefici-

ária da ex-servidor falecido,LUIZ GONZAGA TINÉ DOS SANTOS,matrícula nº47.402-9,
com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e  § 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 285

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3442/09,

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   285 por incorreção, DOE 20/06/09, que

passará ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA FERNANDES DA SILVA benefici-

ária da ex-servidor falecido,JOSÉ RODRIGUES DA SILVA,matrícula nº37.761-9, com base
no art. 19, §§ 1º e 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I e 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 539

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  7568/09.

RESOLVE
RETIFICAR  a Portaria – P – nº 539, DOE de 17/10/09, que passará a ter a

seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSILDA MELO ALVES  beneficiária do

ex-servidor falecido, FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA mat. 515.194-5  com base no art.
19, § 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 567

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  1818/07.

RESOLVE
RETIFICAR  a Portaria – P – nº 177, DOE de 17/04/07, que passará a ter a

seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA GISEUDA FREIRE DE ARAÚJO

CARVALHO  beneficiária do ex-servidor falecido, CARLOS ANTONIO CABRAL DE CAR-
VALHO mat. 68.064-8  com base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º II, e §  8º
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art.
5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 22 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1547

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no Processo nº 6919/06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 361, publicado no DOE  de 18/04/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO CRUZ, Professora de
Educação Básica 2, matrícula nº 61.778-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, § 4º, da Emenda
Constitucional nº 20/98 c/c art. 3º da Emenda Constitucional 41/03.

João Pessoa, 15 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1633

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 2624/07

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 795, publicado no DOE  de 10/08/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
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CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-
PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ALCINDA MARIA CAVAL-
CANTE PAIVA, Administradora, matrícula nº 62.855-7, lotada na Secretaria de Estado do Plane-
jamento e Gestão, conforme o disposto no art. 8º, I, II, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e
inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98 c/c art. 3º da EC 41/03.

João Pessoa, 22 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1635

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1236, publicada no DOE de 22/11/07, por

determinação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO BARBOSA, Professora de Educação Bási-
ca 3, matrícula nº. 58.203-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” e § 5º, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/03.

João Pessoa, 27 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1636

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 172, publicada no DOE de 14/03/08, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora CARMOSA DAS DORES SILVA, agente administrativo, matrícula
nº. 80.718-4, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 6º, incisos I,
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 27 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1637

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 294, publicada no DOE de 05/04/08, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ LOYOLA DE OLIVEIRA, técnico de nível médio,
matrícula nº. 66.903-2, lotada na Secretaria de Estado da Administração, conforme o disposto no
art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 27 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1638

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A - Nº 576, publicada no DOE de 06/06/08, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELZITA SARAIVA DA SILVA, Professor de Educação Básica I, matrí-
cula nº 56.315-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 27 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1639

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 8013/06

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 423, publicado no DOE  de 11/05/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARTINHA CAVALCANTE DOS SANTOS, Professora de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 55.657-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,
c/c o art. 40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 28 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1651

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1183, publicada no DOE de 21/11/07, por

determinação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA RAULINDA DA CONCEIÇÃO, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 57.805-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 27 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1660

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 4787/05

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 389, publicada no DOE de 19/04/08, por deter-

minação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JANDIRA MUNDY, Professora de Educação Básica 2, matrícula nº.
57.687-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,

§ 1º, inciso III, alínea “a” e § 5º, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 27 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 1632

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 6090/08,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A- N° 1120, publicada no DOE de 12/10/08, por

determinação do Tribunal de Contas do Estado, a qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES BARROS DA SILVA, Professora de Educa-
ção Básica 3, matrícula n° 55.625-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, § Io, inciso III, “a”, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, c/c o art. 3o da EC n° 41/03.

João Pessoa, 22 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº 0250552009-7        João Pessoa, 05 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-

TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de

15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 058/

GSER, de 15 de maio de 2009 e as informações constantes no Processo no 1053122009-5,

RESOLVE:

Art. 1o  Designar o servidor JOAO CARLOS DE PONTES MACIEL, matrícu-

la nº 075.225-8, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, lotado nesta Secretaria, para substituir

o servidor ANTONIO TIMOTEO DE OLIVEIRA NETO, matrícula nº 098.747-6, Chefe do

Núcleo de Arrecadação da Recebedoria de Rendas da Primeira Gerência Regional da Receita

Estadual, Símbolo CGF-4, enquanto durar seu período de Licença Especial, compreendido entre

15.10.2009 a 12.01.2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos

a partir de 15 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº 107/GSER        João Pessoa, 05 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar RAYSA PEREIRA CHAVES, Assessor para Assuntos de Admi-

nistração Geral, matrícula nº 98.844-8, lotada nesta Secretaria, para desempenhar suas atribuições
na Gerência Regional da Receita Estadual da 1ª Região.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA

PORTARIA Nº 00011/2009/CEA           18 de Agosto de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE ALHANDRA, usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de

19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0857122009-3;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 18/08/2009.

Anexo da Portaria Nº 00011/2009/CEA
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COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00010/2009/SRI           25 de Agosto de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0916252008-3, 0546882009-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00010/2009/CSR
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COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00012/2009/SRI           25 de Agosto de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0916252008-3;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00012/2009/CSR
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